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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 19/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 7/2002 
(Operação de redes públicas de telecomunicações e prestação 
de serviços de telecomunicações de uso público móveis terres-
tres), o Chefe do Executivo manda:

1. A pedido da sociedade Smartone - Comunicações Móveis, 
S.A., é autorizada a renúncia à Licença n.º 3/2015 para insta-
lação e operação de uma rede pública de telecomunicações 
móveis terrestres e prestação de serviços de telecomunicações 
de uso público móveis terrestres, anexa ao Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 162/2015, alterada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 232/2018 e renovada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 125/2022.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 5 de Junho de 
2025.

24 de Janeiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 20/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de 
Novembro, o Chefe do Executivo manda:

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 1 de Março de 2025, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de 1 000 000 
etiquetas postais designada «20.º Aniversário do Centro 
Histórico de Macau como Património Mundial», num total de 
1 modelo, nas taxas seguintes:

$2,50; $3,00; $3,50; $4,00; $4,50; $5,00; $5,50; $6,00; $8,00; 
$10,00; $12,00; $14,00; $21,00; $30,00 e $50,00.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Março de 
2025.

3 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do artigo 27.º da Lei n.º 13/2019 (Lei da ciberseguran-
ça), o Chefe do Executivo manda:
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